
PREGÃO MPRR <pregao@mprr.mp.br>

Pedido de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90001/2026 – SRP
2 mensagens

CG Supply & Solution <cgsupplysolution@gmail.com> 22 de abril de 2026 às 11:42
Para: pregao@mprr.mp.br

Prezados(as),

Boa tarde.

Solicitamos, por gentileza, esclarecimento acerca da exigência prevista no item 12.23.2 do Edital do Pregão
Eletrônico nº 90001/2026 – SRP, referente à comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% do valor da
contratação.

A dúvida consiste em identificar qual base de cálculo deverá ser considerada para fins de habilitação, especialmente
nos casos de participação por grupos.

No caso concreto, a empresa pretende participar do GRUPO 9 (itens 62 a 65 – água mineral e vasilhames), cujo
valor estimado é de aproximadamente R$ 367.233,00.

Diante disso, questiona-se:

o percentual de 10% deverá incidir sobre:
a) o valor global estimado da licitação; ou
b) o valor do grupo específico em que a licitante estiver participando?

O esclarecimento é essencial para a correta análise de viabilidade e atendimento às exigências de habilitação.

Desde já, agradecemos a atenção e permanecemos no aguardo.

Atenciosamente.

CG SUPPLY E SOLUTION
(92) 98124-0647 / 99347-5667
cgsupplysolution@gmail.com

PREGÃO MPRR <pregao@mprr.mp.br> 22 de abril de 2026 às 14:21
Para: CG Supply & Solution <cgsupplysolution@gmail.com>

Prezado(a)

Em relação ao Pedido de Esclarecimentos encaminhado, informo que a exigência prevista no item 12.23.2 do Edital
do Pregão Eletrônico nº 90001/2026 – SRP, acerca da comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% do valor
da contratação refere-se ao valor do grupo ou item(ns) específico(s) em que a licitante estiver participando.
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Isto porque a exigência legal visa mitigar eventuais riscos com inexecução do futuro contrato, cujo valor sempre
corresponderá ao somatório do(s) grupo(s) ou item(s) que o licitante tenha ganhado no certame.

Seguimos à disposição.

Cordialmente

Ana Paula Veras
Chefe de Divisão CPL/MPRR
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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